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436 邨 1 14 B

 

A

B

C

D

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

A

B

C

D

E

A

B

C

A

B

 

 $1,905.00

(Custo desta publicação $ 1 905,00)

    

 

着

2 112/2022

Associação de Desenvolvimento 
de Wing Chun Io Ieng

Io Ieng Wing Chun Development 
Association

A s s o c i a ç ão de 
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Desenvolvimento de Wing Chun Io 
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 $3,202.00

(Custo desta publicação $ 3 202,00)

    

 

着

2 114/2022

Associação 
de Teatro Infantil da Grande Baía de 
Guangdong-Hong Kong-Macau

Guangdong-Hong Kong-Macao 
Greater Bay Area Children’s Drama 
Association
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 $2,812.00

(Custo desta publicação $ 2 812,00)

    

 

着

2 113/2022

9-A B

1. 

2. 

 1. 

2. 

3. 

 

 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Antigos Alunos 
da Universidade de Finanças 
e Economia de Shandong em 

Macau

着

2022/ASS/M2 140

Associação de Antigos 
Alunos da Universidade de Finanças e 
Economia de Shandong em Macau

A A AU F ESDM
Shandong University of Finance 

and Economics Alumni Association of 
Macao SDUFEAAM

555 12 1207
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1. 

2 . 

 Sou Wai Cheong

 $2,847.00

(Custo desta publicação $ 2 847,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Política e Gover-
nação da Protecção Ambiental 

de Macau

着

2022/ASS/M2 139

Associação de Política e Governação da 
Protecção Ambiental de Macau

Macao Environmental Protection 
Policy and Governance Association

24-26 D

 Sou Wai Cheong

 $1,629.00

(Custo desta publicação $ 1 629,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M2 141
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26-28 8 D

18

絶

絶

 Sou Wai Cheong

 $1,931.00

(Custo desta publicação $ 1 931,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 41

M a c au Ba s eb a l l 
and Softball Association

MBASA

E
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 $2,286.00

(Custo desta publicação $ 2 286,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 40
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 $2,023.00

(Custo desta publicação $ 2 023,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

Associação dos Anjos de Macau-
-Filipinas

2022
1/2022/ASS 43

Estatutos da «Associação dos 
Anjos de Macau-Filipinas»

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Denominação

A Associação adopta a denominação em 
português de «Associação dos Anjos de 
Macau-Filipinas», com abreviação «AN-
JOS MAC-FIL», e em inglês «Macau-Fili-
pino Angels Association», com abreviação 
de «MAC-FIL ANGELS».

Artigo 2.º

Objectivos

A Associação é uma instituição sem fins 
lucrativos, tendo os seguintes objectivos:

1. Promover a solidariedade e a camara-
dagem entre membros e oficiais da Asso-
ciação dos Anjos de Macau-Filipinas, seus 
familiares e toda a comunidade;

2. Promover a unidade saudável e res-
ponsável de todos os membros;

3. Ajudar os jovens a desenvolverem os 
seus talentos como a dança, canto e actua-
ção.

4. Promover o bem-estar geral de todos 
os membros aqui em Macau por meio de 
programas culturais, educacionais, sociais 
e desportivos;

5. Promover o intercâmbio mútuo de in-
formações e experiências, mantendo con-
tacto e cooperando com outras associações 
com os mesmos objectivos;

6. Fazer qualquer outro serviço ou reali-
zar outras actividades que correspondam à 
realização dos objectivos da Associação;

7. Servir a comunidade aqui em Macau, 
através da caridade e actividades que pos-

sam impactar de forma positiva a comuni-
dade e a família em Macau.

Artigo 3.º

Sede

A Associação terá a sua sede na Aveni-
da Olímpica, n.º 33 Edifício Jardim de Wa 
Bao, torre 3, 4.º andar O – Taipa, Macau.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo 4.º

Admissão de associados

Podem ser associados todos aqueles 
que concordem com os objectivos desta 
associação, e sua admissão deve ser feita 
mediante requerimento aprovado pela Di-
recção.

Artigo 5.º

Direitos e deveres dos associados

(1) Todos os associados têm o direito de 
eleger e ser eleito para os órgãos sociais, e 
participar em todas as actividades da As-
sociação.

(2) Todos os associados são obrigados 
a cumprir o estabelecido nos estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral, e são obrigados a pagar 
quotas.

(3) Votar sobre todas as questões.

(4) Participar nos objectivos e activida-
des da Associação.

(5) Inspecionar e examinar os livros de 
contas, os livros da acta e os outros regis-
tos da Associação.

Artigo 6.º

Disciplina

Se um associado prejudicar os propó-
sitos da Associação ou cometer actos que 
afectem a reputação da Associação, pode-
rão ser aplicadas as seguintes penalidades:

1. Aviso

2. Suspensão

3. Expulsão

CAPÍTULO III

Órgãos da Associação

Artigo 7.º

Órgãos

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.
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Artigo 8.º

Assembleia Geral

(1) A Assembleia Geral é o órgão supre-
mo da Associação; a esta compete apro-
var e alterar os Estatutos da Associação; 
eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário da Assembleia Geral, e eleger, 
também, os membros da Direcção e do 
Conselho Fiscal; deliberar sobre as activi-
dades da Associação e apreciar e aprovar o 
relatório anual da Direcção; A Assembleia 
Geral só pode deliberar com a presença da 
maioria absoluta dos membros, e as delibe-
rações são aprovadas por maioria absoluta 
de votos favoráveis dos membros presentes.

(2) A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário que exercerão os 
seus mandatos durante três anos, e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo;

(3) A Assembleia Geral deve reunir-se 
uma vez por ano (Assembleia Geral Ordi-
nária), e poderá reunir-se extraordinaria-
mente quando for necessário; a Assembleia 
Geral é convocada por meio de carta regis-
tada, enviada com a antecedência mínima 
de 8 dias, ou mediante protocolo efectuado 
com a mesma antecedência; na convocató-
ria indicar-se-á o dia, hora e local da reu-
nião e a respectiva ordem de trabalho;

(4) As deliberações respeitantes à alte-
ração dos Estatutos são aprovadas com o 
voto favorável de, pelo menos, três quartos 
dos associados presentes, e as deliberações 
sobre a dissolução da pessoa colectiva re-
querem o voto favorável de três quartos do 
número total de todos os associados.

Artigo 9.º

Direcção

(1) A Direcção é o órgão de administra-
ção da Associação, à qual compete execu-
tar as deliberações aprovadas da Assem-
bleia Geral e gerir a pessoa colectiva.

(2) Gerir activos.

(3) Decidir sobre a admissão de novos 
membros e exclusão de membros.

(4) A Direcção é constituída por um nú-
mero ímpar, com um mínimo de três mem-
bros, sendo um deles, o Presidente, um Vice-
-presidente e um secretário que exercerão o 
seu mandato por um período de três anos, 
podendo ser reeleitos para mandato sucessivo.

(5) A Direcção deve reunir-se uma vez 
em cada três meses. A Direcção só pode 
deliberar com a presença da maioria ab-
soluta dos membros, e as deliberações são 

aprovadas por maioria absoluta de votos 
favoráveis dos membros presentes.

Artigo 10.º

Conselho Fiscal

(1) O Conselho Fiscal é o órgão de fisca-
lização da Associação; compete fiscalizar 
as actividades e as contas da Direcção;

(2) O Conselho Fiscal é composto por 
um número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um deles o Presidente, um 
Vice-Presidente e um secretário, que exer-
cerão o seu mandato por um período de 
três anos e podem ser reeleitos por manda-
to sucessivo;

(3) O Conselho Fiscal deve reunir-se 
uma vez em cada três meses. O Conselho 
Fiscal só pode deliberar com a presença da 
maioria absoluta dos membros, e as delibe-
rações são aprovadas por maioria absoluta 
de votos favoráveis dos membros presentes.

CAPÍTULO IV

Fundos da Associação

Artigo 11.º

Fundos

Os fundos da Associação provêm das 
quotas, donativos, patrocínios e subsídios 
recebidos dos seus associados e de tercei-
ros. Se houver insuficiência ou necessidade 
de utilização de grande quantidade de fun-
dos, a Associação, com a deliberação da 
Direcção, pode proceder à angariação de 
fundos.

 Mário Alberto Carion 
Gaspar

 $3,075.00

(Custo desta publicação $ 3 075,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Flex Bodybuilding Sports Club

Certifico, para efeitos de publicação no 
Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, que, foi constituída a 
Associação com a denominação acima re-

ferida, conforme consta do documento, as-
sinado em 17 de Maio de 2022, arquivado 
neste Cartório sob o n.º 06/2022, no maço 
a que se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 
45.º do Código do Notariado.

Flex Bodybuilding 
Sports Club

3–3-A 8 A
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Cartório Privado, em Macau, aos 17 de 
Maio de 2022. — O Notário, H. Miguel de 
Senna Fernandes.

 $1,971.00

(Custo desta publicação $ 1 971,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

13
1/2022

3 Associação de Diagnóstico 
e de Terapêutica de Intervenção de 
M a c a u

 

Certifico, que o presente documento 
de 13 folhas, está conforme o original do 
exemplar dos estatutos da associação de-
nominada «Associação de Diagnóstico e 
de Terapêutica de Intervenção de Macau», 
depositado neste Cartório, sob o n.º 3 no 
maço n.º 1/2022 de documentos autenti-
cados de constituição de associações e de 
instituição de fundações e suas alterações. 

Associação de Diagnóstico e de 
Terapêutica de Intervenção de 

Macau

1. 

2 .  A s s o c i a ç ã o  d e 
D i a g nó s t i c o e d e Ter a p êut i c a d e 
Intervenção de Macau

1. 

2. 强

3. 

4. 

5. 

6. 

1. 
嚤 12-14E 4 D
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1. 

2. 
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4. 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 30 de 
Maio de 2022. — O Notário, Manuel Pinto.

 $4,188.00

(Custo desta publicação $ 4 188,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Beneficência 
Carinhosa Meng Cheong

Meng Cheong Caring Charity 
Association

着

2022
1/2022 27

 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 8 de Junho 
de 2022, uma associação com a denomina-
ção em epígrafe, cujos objecto e sede cons-
tam do estatuto em anexo, sendo acto cons-
titutivo e estatuto arquivados neste cartório 
no maço de documentos de associações e de 
instituição de fundações do ano 2022, nú-
mero 1/2022 sob o documento número 27.

Associação de Beneficência 
Carinhosa Meng Cheong

Meng Cheong Caring Charity 
Association

Associação de Beneficência 

Carinhosa Meng Cheong
Meng Cheong Caring Charity Asso-

ciation

60-62 8 A,B
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Cartório Privado, em Macau, aos 8 de 
Junho de 2022. — O Notário, Mak Heng 
Ip.

 $4,126.00

(Custo desta publicação $ 4 126,00)

    

 

着

2 110/2022

1. 

2. 

 

 $499.00

(Custo desta publicação $ 499,00)

    

 

着

2 115/2022
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 $1,353.00

(Custo desta publicação $ 1 353,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Centro de Serviços Sociais de 
Macau

2022/A S S/M2
143

Centro de Serviços Sociais 
de Macau Macau Social 
Services Centre

2/99/M

11 M&K

 Sou Wai Cheong

 $538.00

(Custo desta publicação $ 538,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M2
142

341
29 L

 Sou Wai Cheong

 $367.00

(Custo desta publicação $ 367,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

7/2022
1

14

União Gera l das Assoc iações 
de Gua ng x i de Mac au
Guangxi Associations General Federa-
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tion of Macau
1 4

5

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

 

 $985.00

(Custo desta publicação $ 985,00)
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爲

2030 2060

13 2021
2021 GWI Global Water Intelligence 奬 强 奬 强
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François Marie-Christophe FÉVRIER
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 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAS DE MACAU, S.A.

  Balanço resumido em 31 de Dezembro de 2021

 MOP MOP

Relatório do Conselho de Administração: Destaques de 2021

Trabalhar Juntos no Novo Normal da Pandemia

Em 2021, os repetidos surtos da pandemia mundial de COVID-19 comportaram vários desafios e dificuldades. Todas as indústrias de 
Macau avançaram cautelosamente num contexto económico cheio de incertezas, tendo a sua demanda de água voltado aos níveis pré-
-pandemia. Nós, no entanto, permaneceremos firmes no nosso compromisso e na nossa missão, continuando a prestar um serviço de 
abastecimento de água potável seguro, de qualidade e estável aos nossos clientes. Trabalharemos lado a lado com todos os residentes de 
Macau para implementar rigorosamente as medidas de prevenção da pandemia no novo normal e avançar juntos para combater a pan-
demia de COVID-19. Em nome dos accionistas, gostaria de expressar a nossa gratidão a todos os membros da SAAM, em especial, às 
equipas de linha de frente e de apoio logístico que permaneceram dedicadas às suas funções, bem como à equipa de gestão, por todo o 
seu esforço conjunto.

Liderar uma Era Digital com Serviços de Água Inteligentes

Para apoiar o objectivo do Governo da RAEM de fazer de Macau uma cidade inteligente com tecnologia digital e serviços cívicos in-
teligentes, trabalharemos juntos para promover a construção de infraestruturas na Nova Zona Urbana A. Com as nossas tecnologias 
especializadas e a nossa vasta experiência no sector do abastecimento de água, ajudaremos o governo a converter Macau numa cidade 
ecológica, inteligente, sustentável e resiliente.

Além disso, nesta era da automação e da digitalização, desenvolvemos serviços de água inteligentes de modo abrangente, aplicando a 
análise de big data ao processo de produção e à cadeia de abastecimento, incluindo as operações das estações de tratamento de água, a 
vigilância da qualidade da água, a distribuição de condutas e o atendimento ao cliente. A aplicação de telemóvel “WeChat Work”, recen-
temente desenvolvida, potencia a eficiência da gestão e permite-nos prestar serviços de água mais eficientes, inteligentes e acessíveis aos 
nossos clientes.

Controlo Rigoroso das Emissões para Atingir o Pico e a Neutralidade de Carbono

Como promotores da sustentabilidade, criámos a Comissão de Responsabilidade Corporativa há 10 anos, a fim de implementar planos de 
acção neste âmbito e elaborar relatórios de desenvolvimento sustentável. Para apoiar os esforços da China e de Macau para atingir o pico 
de carbono até 2030 e a neutralidade de carbono até 2060, todas as nossas estações de tratamento de água na cidade continurão a fazer 
avanços na tecnologia de tratamento ecológico e na respectiva aplicação, com base nos princípios de “economia circular, eficiência ener-
gética e redução de emissões” e com o objectivo de melhorar a relação custo-benefício, potenciar a eficiência do tratamento, proteger o 
meio ambiente e prevenir e mitigar desastres.
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Com uma capacidade de produção diária de 130.000 m3, a Estação de Tratamento de Água de Seac Pai Van entrou em funcionamento 
em 2021, a fim de satisfazer ainda mais as necessidades de água de Macau na próxima década. A Estação de Tratamento de Água de 
Seac Pai Van foi premiada com o “Certificado de Uma Estrela de Design Arquitectónico Ecológico”, sendo um dos quatro finalistas 
nomeados para o “Prémio de Projecto de Água do Ano” no âmbito dos Global Water Awards de 2021, promovidos pela Global Water 
Intelligence (GWI). Apesar de ocupar uma área de apenas 17.000 m2, a estação de tratamento foi concebida para desempenhar múltiplas 
funções. Integrando princípios de design arquitectónico ecológico e recorrendo à tecnologia Pulsatube®, esta estação de tratamento de 
água apresenta uma configuração compacta e uma paisagem ajardinada, tendo ainda reforçado a rede de abastecimento de água de Ma-
cau com um sistema de reciclagem de água cinza e águas residuais, instalações de recolha de águas pluviais e outros elementos de apoio 
à sustentabilidade. A estação de tratamento contará ainda com elementos associados à educação científica, de modo a usar as instalações 
como espaço de promoção da mesma junto do público. No futuro, a SAAM continuará a seguir as estratégias de sustentabilidade do país 
e da RAEM e a direcção de desenvolvimento sustentável da empresa-mãe, o grupo SUEZ, trabalhando assim em conjunto para atingir 
as metas de pico de carbono e neutralidade de carbono antes do tempo previsto em todas as estações de tratamento de água de Macau e 
para concretizar a visão de um “futuro verde com água inteligente” por meio de tecnologia inovadora.

Com uma história de mais de 85 anos na cidade, a SAAM passou por altos e baixos com a cidade e a sua população, sem nunca esquecer o 
seu compromisso inicial, apesar da volatilidade dos tempos de pandemia. Por último, em nome da empresa, gostaria de agradecer ao Gover-
no da RAEM, aos nossos clientes, accionistas e parceiros de negócios pelo seu apoio e confiança inabaláveis   ao longo destes anos. Compro-
metemo-nos a continuar a fornecer serviços de abastecimento de água seguros, estáveis   e de qualidade a toda a população de Macau.

François Marie-Christophe FÉVRIER
Administrador Delegado

Relatório de Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Sociedade de Abastecimento de Águas de Macau, S.A. 
(Sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras resumidas anexas, constantes da página 2 à página 3, que compreendem o balanço resumido à data de 31 
de Dezembro de 2021, e a demonstração dos resultados resumida, são extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Sociedade 
de Abastecimento de Águas de Macau, S.A. (“Sociedade”) relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021. Expressámos uma 
opinião não modificada sobre essas demonstrações financeiras, das quais derivam as demonstrações financeiras resumidas, em nosso 
relatório de auditor independente datado de 11 de Março de 2022.  As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divul-
gações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro promulgadas pela Região Administrativa Especial de Macau ao abrigo do Regula-
mento Administrativo n.º 25/2005.  Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações 
financeiras auditadas da Sociedade.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Resumidas 

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas com base nos termos da Lei 
n.º 14/96/M de 12 de Agosto da Região Administrativa Especial de Macau.

Responsabilidade do Auditor 

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, 
os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, “Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações 
Financeiras Resumidas”, constante das Normas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau.

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditada da Sociedade relativas 
ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demonstrações financeiras au-
ditadas, de acordo com os termos da Lei n.º 14/96/M da Região Administrativa Especial de Macau.

BAO King To Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão 
Ernst & Young — Auditores

Macau, 11 de Março de 2022.

 $9,371.00

(Custo desta publicação $ 9 371,00)
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MOP3,133,972
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1. 

2. 

3. 

MATADOURO DE MACAU, S.A.R.L.

Balanço

Até 31 de Dezembro de 2021

Patacas

Activo

Activo não corrente

Propriedades, maquinaria e equipamento $35 767 803

Activo corrente

Contas a receber $2 553 126

Contas antecipadas, depósitos e outras contas a receber $861 642

Caixa e depósitos bancários $24 879 126

Total do activo corrente $28 293 894

Total do activo $64 061 697

Capital próprio e passivo

Capital próprio

Capital social $40 000 000

Reservas de reavaliação $50 466 254

Resultados acumulados ($27 538 775)

$62 927 479

Passivo corrente

Contas a pagar $449 550

Custos a pagar e outras contas a pagar $611 956

Imposto Complementar de Rendimentos $72 712

Total do passivo corrente $1 134 218

Total do capital próprio e do passivo $64 061 697

Ano de 2021

Relatório do Órgão de Administração

Em 2021, o Matadouro de Macau, S. A. R. L., registou receitas de vinte e um milhões, setecentas e cinquenta mil e cinquenta e três 
patacas (MOP21 750 053,00). Em relação às despesas, registaram-se vinte e quatro milhões, oitocentas e oitenta e quatro mil e vinte e 
cinco patacas (MOP24 884 025,00). Durante o ano, registou-se um défice, após a dedução de impostos, de três milhões, cento e trinta e 
três mil, novecentas e setenta e duas patacas (MOP 3 133 972,00).
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Futuramente, o Conselho de Administração irá esforçar-se por fazer o melhor possível na fiscalização da situação do Matadouro de 
Macau, S.A.R.L., irá oportunamente alocar recursos para continuar a optimizar os equipamentos da empresa, garantir a qualidade do 
abate e continuar a servir os cidadãos de Macau.

Representante do Conselho de Administração

Macau, aos 24 de Março de 2022.

Ano de 2021

Parecer do Conselho Fiscal

O Conselho de Administração do Matadouro de Macau, S.A.R.L. (Sociedade) entregou o Relatório Financeiro de 2021, o Relatório 
de Examinação do auditor de contas externo, Keng Ou CPAs, e o Relatório Anual do Conselho de Administração ao Conselho Fiscal, 
para apreciação.

Este Conselho Fiscal, nos termos dos Estatutos desta Sociedade, analisou e examinou o Relatório Financeiro e as contas da Socie-
dade e compreendeu a situação do funcionamento e os respectivos regimes. Este Conselho Fiscal considera que este Relatório mostra 
adequada mente todas as informações de contas e o estado financeiro da Sociedade. Além disso, o Relatório de Examinação do auditor 
externo já exprimiu que, em todos os pontos importantes do Relatório Financeiro da Sociedade, se demonstra o estado financeiro no dia 
31 de Dezembro de 2021 desta Sociedade.

Nestes termos, o presente Conselho Fiscal vai propor aos sócios a aprovação dos seguintes documentos: 

1. Relatório Financeiro de 2021 da Sociedade;

2. Relatório Anual do Conselho de Administração, e 

3. Relatório de Examinação do auditor externo.

Conselho Fiscal 

Macau, aos 28 de Março de 2022.

 $6,200.00

(Custo desta publicação $ 6 200,00)
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